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continuação CPF: 042.322.470-09, com documento de identidade: 1117759207, expedido pela SSP/RS, residente e domiciliada na

Rua Osvaldo Cruz 350, Bairro Niterói, Município Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 92110-470; (c) Rosângela
Sinhoreli Buntan, nacionalidade brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 05/12/1975, contadora, registrada
no Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul sob nº 098468, inscrita no CPF: 911.286.500-10, com documento de iden-
tidade: 2062470329, expedido pela SJS/RS, residente e domiciliada na Rua Tabajara, nº 95, Apto. 201, Bairro Vila Cachoeirinha, Cidade
de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 94910-200. (III) O Laudo de Avaliação Contábil do Patrimônio Líquido (anexo II),
onde foi apurado o patrimônio líquido total da sociedade CPR COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA a ser incorporado no valor de R$ R$
1.558.321,05 (ummilhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, trezentos e vinte e um reais e cinco centavos) emmoeda corrente nacional, sem
quaisquer restrições; (IV)Autorização para administração da empresa a tomar todas as providencias necessárias para a implementação da

incorporação, nos termos da legislação vigente; (V) Extinção efetiva desta sociedade, CPR COMÉRCIO DECONFECÇÕES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 40.003.541/0001-98, tendo seu contrato social registrado na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do
Sul em 03/12/2020, com o NIRE nº: 43208836573, situada na Rua Sepé Tiaraju, 41, bairro Centro, CEP 92010-210, Canoas/RS, e suas
FILIAIS, na qual a administração da empresa será responsável por todos os registros necessários, uma vez que está sendo incorporada
pela sociedade empresária limitada, RECEL CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 11.941.545/0001-19, com seus atos constitutivos
arquivados na Junta Comercial Industrial e de Serviços do Rio Grande do Sul, sob NIRE 43206619150, com sede na Rua Sepé Tiarajú, nº
51, Bairro Centro, Canoas/RS, CEP 92010-210.CLÁUSULA SEGUNDA Fica eleito o foro de Canoas/RS, para o exercício e cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. E, por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento em
(01) uma via. Canoas/RS, 10 de setembro de 2024. CELSO JOSÉ FRITZEN; PAULO RICARDO FRITZEN; RENATOANTÔNIO FRITZEN.
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